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LEI Nº 863/98 

 

  “Abre Crédito Especial e dá outras providências” 

 

     O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes aprovou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Especial no montante de R$80.000,00 (oitenta mil reais), 

para atender às seguintes classificações orçamentárias: 

 

10.           SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

10.01           Secretaria Municipal de Recursos Humanos 

10.11 

10.11.62 

10.11.62.347.2100          Const. ou Manut. De Mini Indústria de Poupa de Frutas 

  3.1.1.1.          Pessoal Civil    R$20.000,00 

  3.1.1.3.          Obrigações Patronais   R$  5.000,00 

  3.1.2.0.          Material de Consumo   R$  7.000,00 

  3.1.3.2           Outros Serviços e Encargos   R$  8.000,00 

  4.1.1.0.          Obras e Instalações   R$25.000,00 

 4.1.2.0.          Equipamentos Mat. Permanente R$15.000,00 

 

TOTAL...............................................................................................R$80.000,00 

 

Art. 2º - Para incorrer com as despesas oriundas do Artigo anterior, ficam anuladas 

parcialmente as seguintes classificações orçamentárias: 

 

 02.01.05.21.127.1005.4.1.2.0.- Equip.Mat.Permanente R$ 5.000,00 

 05.02.08.45.216.1033.4.1.2.0.- Equip.Mat.Permanente R$ 3.000,00 

 06.01.03.07.021.2056.3.1.3.2.- Outros Serv./Encargos R$20.000,00 

 06.02.13.75.428.1036.4.1.2.0.- Equip.Mat.Permanente R$25.000,00 

06.02.15.81.486.2067.3.1.2.0.- Mat. Consumo  R$12.000,00 

06.02.15.81.487.1042.4.1.1.0.- Obras e Instalações   R$10.000,00 

06.02.15.81.487.2068.3.1.2.0.- Material de Consumo R$ 5.000,00 

 

TOTAL..............................................................................................R$80.000,00 

 

Art. 3º - Durante o exercício, na execução orçamentária da despesa fixada nesta Lei, fica 

o Poder Executivo, autorizado a abrir o Crédito Suplementar às dotações orçamentárias, 

até o limite de 100% (cem por cento), as despesas fixadas nesta Lei, utilizando-se de 

recursos resultantes de anulações parcial de dotações orçamentárias da presente Lei. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

legais a dois de janeiro de 1998, revogadas as disposições em contrário, em especial a 

Lei 822/97. 

 

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA    MUNICIPAL   DE  
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LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE 

AGOSTO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO.  

(18-08-1998) 

 

 

 

Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES 

                       Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 20-08-98, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel  

  At. Legislativo 
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